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ESTADO DE SERGIPE
cÂuane MUNICIPAL DE BoerrIM

coMlssÃo PERMAI{EITTE DE LICITAçÁO

MEMORANDO: L3612O23

ILMO. SR, CHEFE DO DEPARTAMENTO JURÍDICO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BOQUIM . SERGIPE

Atenciosamente,

Boquim, 05 de setembro de 2023.

-il/rf",,h*&r""^
Presldente da CPL

'rd"t 
*"

çr t')t t

Prezado Chefe do Departamento Jurídico da Câmara Municipal de
Boquim, estamos encaminhando o Pedido de DESCLASSTRTCRçÃO da
EMPRESA REDNOV FERRAMENTAS LTDA, que participou do Pregáo
Eletrônico a" Ol 12ol23 publicado no día 30 I 06 /2023 cuja sessâo pública
ocoÍTeu no dia l3l07 /2023 devido ao descumprimento do prazo de
enfegâ do objeto ticitado uma TELEVISÀo 43 PoLEGADAS - TELA LED
4K, a ser entregue na pra?Ã legal de 05 (cinco) dias estabelecido no edital
e seus anexos (Item 17.2 do Edttal). Solicito ainda deste departamento
analise dâ contratação de remanescente para a aquisiçáo do referido
objeto, nas mesmas condiçôes da proposta inicialmente vencedora da
empresa REDNOV FERRAMENTAS LTDA. Para análise da legalidade via
parecer jurÍdico.

Certo de que serei atendido, agradeço antecipadamente.
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PARacaR.runlorco rf ss/2o29

DE LAVRÂ: ASSESSORIAJUÚOTCE
pnpcÀo pr,prnôuco N" o1/2o24
II{TERESSADO: COMIS§ÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - Cpr,

pAREcER ;unÍoIco - pRocESSo LrcrrATóRro.
PREGÃO ELETRÔNICO. RESCISÂO UNIT,ATERÁL Do
LICITANTE. CONVOCAÇÃO Do SEGUNDo
COLOCADOAQUISIÇÃO DE MÓVEIS PIÁNEJADoS
EXAME PREVIO DA MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO E
ANEXOS.

r. ner.anónro

Trata-se de pedido para análise cncaminhada pela CPI- para desclassificar a empresa

RF,NOV FERRAMI.INTAS LTDÂ, que panicipou do Pregão Eletrônico Ít'01/2023, pubücad<r

rc dia 30/06/2023, cuja a sessâo pública ocorreu no &a 13/07 /2023, em vimrde do
descumprimento do prazo de entrega do objeto liciudo (ÁPARELHO DIi 'IV 43

POLGEÂDÂS,I'ELÂ DE LED 4§, o qual seria entregue no prazo de 05 (cinco) dias.

O Referido memorando também, soücita anáüse acerca da conraçâo de

ÍeÍnâncsceÍtte para aqúsição do rcferido objeto, nas mesma condições pÍoposta pelo cmpresa

RENOV FERRÂMENTAS L]DÂ.

ANÁLISEJURiDICA2

Primeiramente, cumpre esclarecer que coÍnpete a essa Assessoria Jurídica, única e
esclusivamente, prestar assessoria técnico-jurídic4 sendo este pireceÍ meraÍnente opinati'r'o, sob

o prisma estritamente iurídico, oão lhc cabendo adcntrar cm aspectos relativos a conveniência e

oportunidade da prâica dos atos administraúros, que cstão resen'ados à csfcra do mérito
administrativo, de exclusiva reponsabiüdade do administrador da coisa públic4 tampouco

examinar questões de natutez.a eminentemente técnica, administrariya e/ou financeira, sah'o

hipóteses anormais.

Âssim, a análise do presente parecer é rcstrita aos pâÍamentos determinados pela l,ei
n" 8.666 / 93,1,ei n' 10.520/ 20O2 e Decreto n" 10.O24/ 2O19 e demais alterações posteriores.
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Â qucstão em apreciação, versa a possibilidade de se utilizar do permissivo legal do

arttgo 24, inciso XI, da lci n" 8.(r(16/93, com a finalidade de contrâtâr a cmpÍcsa reÍnâncsccntc

para a execução remanescentc dc aquisiçào de APARELHO DE TV 43 POI.GEÂDAS, TF,LÀ

DF) I.tlD 4K. Dispôe o referido dispositivo:

Art. 24, Lei n" 8.666/93 - É dispensável a licitação:

XI - na coltrâtâção de remlnescente de obre, serviço ou
fomecimento, em consequêacia de rescisão contretual desde que

etendida a ordem de classificação anterior e âs mesmâs condições
oferecidas pelo licitalte vencedor, inclusive quâtrto ao preço,
devidamente corrigido"

A licitação é um conjunto de procedimentos que antecede a
contratâcão, é âti'âvés dela que â âdministraçáo terá acesso à proposta mars
vântâjosâ. Vencer uma licitaçáo câracteriza-se expectâtiva de direito em
assinar o contÍato, assunto já paciÍicado por doutrina e jurisprudência.

Neste sentido veja decisáo da Egrégia Corte de Contas:

"( )o fato de o obieto de um dado ceÍtaEe ter sido adiudicado a
urra ellDÍesa. nio imaüca em direito 3ubietivo da mesml em
oüter a cotrtÍatrção. O direito do adjudicatário é o de ser convocado
em primeiro lugar caso a Administraçáo decidâ celebrá-lo, conforme
vastamente paci{icado pela jurisprudência e pela doutrina" (Acórdáo
868 /20'06 - Segunda Câmara, Processo Ol9,755l2OO5-2, Ministro
Relator LINCOLN MÂGALHÃES DA ROCHA, Aprovaçáo 17 /04/2006l
(Grifo e negrito nosso)

Nesta toada, se houve a assinâturâ do contrato nâo estamos

mais diante de uma expectativa de contração mas sim da contratação de

fato, criando direitos e deveres entre âs partes e originando um contrato

administrativo.

Destarte, Íindou-se o processo licitatório, portanto será a lÉi
8.666 /93 quem disciplinará o assunto, eis que regulamenta o ârt. 37. inc.

XXI, da Constituição Federal e insütui norÍnas para os contÍatos dâ

Administraçâo Pública. Ou seja, a licitação realizada pelo pregâo (ki n"

lO.52O /2OO2l regula somente a modalidade licitatória, os atos seguintes que

dizem respeito ao contrato seráo disciplinados pela I.ei n" 8.666 /93.
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Por oportuno transcrevemos, novamente, o que preconiza o

aÍi.64,§2":

§ 2o É facultado à AdEínlltracâo. quaado o coavocado nio
asriner o teÍDo de co[trato ou Àáo aceitar ou retirar o
i!úttumeato eqEivaloate tro Dr.zo e condiçôes estabelecidos,
cotlvocaÍ os llcltartei Íerna[e3celte§. na ordem de
chrlflcecáo. oare fezê-lo em lluel prazo e aer merraa
coadlcões prooorter oelo pdnelro ch§lflcedo. inclusive
quarnto aos preços atualizados de conformidade com o ato
convocatório, ou revogar a licitaçáo independentemente da
cominaçáo prevista no art. 81 desta Lei.

Ocorre que o texto norÍnâtivo citâdo nada menciona sobre a
assinatura e náo execuçáo dos contratos administrativos, mas restringe-se
tão somente a negativa da assinatura ou a retirada de documento
equivalente.

Entretanto a resposta encontra respaldo na decisão da
Egrégia Corte de Contas a qual firmou entendimento de que a regra
estabelecida no art. 64, § 2" pode ser usada analogicamente nestes casos. A
saber:

"1. O sÍt. 64. § 2" da Iet 8.666/ 1993, pode rer utilizado. por

aaalolla, para fundameatar a cortrataeêo de Ucltartc
re!0atte6cetrte, seguredo a ordem de clasrillcacâo. quando a

eDpÍesa ori'ÉiuaLqea te vetrcedoÍa da llcltacâo asslnar o cortrato
e, ar'tes de lo.lcler os rêrvieo., dellstlt do eluite e reschdlr
.plrrt7clmcútc o cortiato, desde que o novo contrato possua igual

prazo e contenhâ âs mesmâs condíçôes propostas peto primeiro

classííicadoi 2. A ausência de mençáo expressâ a tal situaçáo fática

na Lei 8.66611993 náo signiÍica silêncio eloquente do legislador,

constituindo lacuna legislativa passivel de ser preenchida mediante

analogia.'

IBRASIL. TÍrbnarl dc Corrts! da Uatáo. Acôrdlo to 273712016.

Plctrádo. RcLtor: thlrtro Vlt l do Rêgo. 8euáo de

261 rol2016.l



941

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MT]NICIPAL DE BoQIIIM

Corroborando âo entendimento:

REIÁTÔRIO DE AUDITORI.A. OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DA
BR- 156/Ap, KM 577,99 A KM 743,7 . TNDICTOS DE

CONTRÂTAÇÃO TRREGULAR POR DISPENSA DE LICTTAÇÃO.

CONTRATO 22I2O1I-SETRÂP. PROPOSTA DE CAUTEI.AR.
OITIVA PRÉVTA. ESTADO DO PROCESSO PERMITE A ANÁLISE
DE MÉRITO DO CONTROLE OB.IETIVO DO CONTRATO
22120I1-SETRAP. ARGUMENTOS APRESENTADOS PELA
SETRÂP/AP IDÔNEOS PARÂ AFASTAR A OCORRÊNCIA DA
IRREGULARIDADE. ANÁLISE DA LEGALTDADE DA RESCISÃO
AMIGÁVEL DO CONTRATO 45/2010- SETRÂP. DEFICIENTE
MOTIVAÇÃO DO ATO ADMINISTRÂTIVO. OBRÂS INICIADAS.
CÍRCUNSTÂNCIAS CONCRETAS POSSIBILITAM A
COTIVALIDAÇÃO DOS ATOS PRÂTICADOS PEIÁ SETRAP/AP.
oFicto DE CIÉNCIA. 1. O aÍt. ú, g T d8 Lcl 8.66611993,
pode rer utlllzado. Dor oara fundamentar a
contÍataaeo de licltante reEaresceite. 3eEurdo a ordeE
de clasrlíicecâo. oua.ndo a er[Drêsâ orlrio.elmelte
veacedora da llcltaeão ai3irat o coltrato e, aates de isiclar
o: serçlcos. desistlr do aiu*te e rescindir aqi{avelmeate o
contrato. desdê gue o Eovo coptrato Do33ua kual Drazo e
cotrtetr-ha as rrlesrrla3 condicóes DroDostas Delo Drlnelro
clasaiflcadot 2. A ausêlcla de meaeáo e:rpÍessa a tal
sltuacáo fática ra Lel E.666/1993 pão 3i€nlflca sllêaclo
eloouelte do lezldador. lacuaa lesl,slativa
Daeeivel de set preeachlda toeüante aaaloela. 3- A rescisâo
amigável de contrato administrativâ, esprcificada no art. 79,
inciso Il da Lei 8.666/ 1993, somente é cabÍvel se houver
conveniênciâ para administraçáo e náo ocorrer nenhuma das
hiÉteses previstas na lei para a rescisào unilateral da avença.
4. os principios da proteçáo da coníiança, da boa-fé, da
proporcionalidade e da razoabilidade possibilitam, no presente
caso concreto, a convalidaçáo dos atos juúdicos praticados e a
continuidade das obras.

IBRASIL. Trlbu-nal de Coatar da Urláo. Acôrdôo no
74Ol2Ol3. Plenárlo. Rçhtor: UtaLtro BcaJamln Zya.let.
§e3iao de O3l O4l20l3l
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3. coNcLusÃo

Pelo exposto, OPINO pela desclassificação da EMPRESÀ

REDNOV FERREMÂNTAS LTDÀ em virtude do descumprimento da cláusulas

do edital, refercnte Lo ptüLo de entrega do obieto, bem como pela cortr.t aÕo de

liclta.atc reBaaercerte. reruldo a ordem de cl.assiflcacáo. delde oue o tr@o cotrtiato

oorsua lgual DÍazo e conteaba as coadicôea DÍoDortas Delo DÍlnelro
clasglflcado.

Sudro quc o cnpeaho co fevo dr eoorcg EMPRESA REDNOV

FERREMANTAS LTDA seja cancelado pelo eetor responsável.

E o parecer;

À consideraçáo superior.

Boquim/SE de O6 de setembro de 2023

ag Iton
sE 7.149

mento Jurtdia da CMB


